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PORTARIA N.º 749, DE 19 DE DEZEMBRO DE 

2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 
DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere.  

Considerando laudo médico – BIM nº 
259/2023, datado em 08/12/2023 que opina a 
readaptação da servidora Marinez Rossi, portadora do 

CPF nº 590.206.381-72, ocupante do cargo auxiliar de 
serviços operacionais I, matricula 2326 - provimento 

efetivo, por um período de 180 dias.  
Considerando o disposto do Art. 20, Inciso I, 

do Estatuto do Funcionalismo Público de Chapadão do 

Sul - MS. 
Resolve: 

 
 Art. 1º Readaptar a servidora citada a cima, 

para realizar as suas atividades laborais inerentes ao 

seu cargo de concurso de auxiliar de serviços 
operacionais I, na Escola Municipal Cecilia Meireles, 
observadas as restrições referentes a exposição solar 

durante a sua jornada de trabalho.  
 

              Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
na data da sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº751, 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
    A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 

2019, resolve: 
      Art. 1º - Conceder 08 (oito) dias de férias 

a partir de 03 de janeiro de 2024, aos servidores abaixo 

relacionados: 
 

Erica Jaqueline Schweter Antunes (1181 – 1)  
Maria Santina de Carvalho Giraldeli (63 - 2 ) 
 

    Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

 
Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária Municipal de Administração 

 

 
PORTARIA Nº752, 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 

2019, resolve: 

 Maria das Dores Z. Krug 

Secretária de Assistência Social 

Guerino Perius 

Secretário de Educação e Cultura 

Ricardo Alves da Silva 

Secretário de Infraestrutura e Projetos 

Jose Teixeira Junior 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Alessandra Schweter Dutra  

Secretária de Esporte, Juventude e Lazer 

Marcelo Jose Lacerda Flores 

Ouvidor Municipal 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

Airton Antonio Schwantes              Alírio José Bacca 

Presidente            1ª Vice-Presidente 

André Ricardo dos Anjos          Alline Krug Tontini 

2º Vice-Presidente           1º Secretária 

Vanderson Cardoso dos Reis          Almira Conelhero Alves Souza 

2º Secretário            Vereadora 

Marcelo da Costa               Cicero Barbosa dos Santos 

Vereador            Vereador 

Emerson Willian de Freitas Nunes   

Vereador                                 

Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 

Estado de Mato Grosso do Sul 
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dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo. 
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PODER EXECUTIVO 

 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal 

João Roque Buzoli 

Vice-Prefeito  

Itamar Mariani 

Secretário de Finanças e Planejamento 

Ivanor Zorzo 

Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

Karla Viviane Pereira Da Silva 

Secretária de Saúde 

Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária de Administração 

Agnes Marli Maier Scheer Miler  

Secretária de Governo 
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    Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a 
partir de 03 de janeiro de 2024, aos servidores abaixo 
relacionados: 

 
Maria da Graça Belotti Nunes (2041 – 2) 
 

  Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

 
Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária Municipal de Administração 

 

 
PORTARIA Nº753, 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 

2019, resolve: 
 Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias a 

partir de 03 de janeiro de 2024, aos  servidores abaixo 
relacionados: 
Noemi Jandrey (1270 – 1) 

 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação. 

 
Raquel Ferreira Tortelli 

Secretária Municipal de Administração 
 

 

PORTARIA Nº754, 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

   A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE CHAPADÃO DO SUL, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições 

que lhe confere o Decreto Nº 3.138 de 28 de junho de 
2019, resolve: 

Art. 1º - Conceder 18 (dezoito) dias de férias 

a partir de 03 de janeiro de 2024, aos servidores 
abaixo relacionados: 

 
Vania de Vargas Gemelli Martins ( 1473 – 1) 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 
da sua publicação. 

 

Raquel Ferreira Tortelli 
Secretária Municipal de Administração 

LEI Nº 1.390, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

“Altera a redação da Lei nº 655, de 26 de fevereiro 

de 2008, que cria o Fundo Municipal de Habitação 
de Interesse Social – FHIS e Institui o Conselho 
Gestor do FHIS, e dá outras providências.”  

 
O Prefeito Municipal de Chapadão do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e, 

Faço saber que a Câmara Municipal 

decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 6º da Lei 
nº 655, de 26 de fevereiro de 2008, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 6º. As aplicações dos recursos do 
FHIS serão destinadas a ações vinculadas aos 
programas de habitação de interesse social que 

contemplem:  

I - aquisição, construção, conclusão, 

melhoria, reforma, locação social e arrendamento de 

unidades habitacionais em áreas urbanas e rurais;  

II – produção de lotes urbanizados para 

fins habitacionais;  

III – urbanização, produção de 

equipamentos comunitários, regularização fundiária e 

urbanística de áreas caracterizadas de interesse social;  

IV – implantação de saneamento 

básico, infra-estrutura equipamentos urbanos, 

complementares aos programas habitacionais de 

interesse social;  

V - aquisição de materiais para 

construção, ampliação e reforma de moradias;  

VI – recuperação ou produção de 

imóveis em áreas encortiçadas ou deterioradas, centrais 

ou periféricas, para fins habitacionais de interesse 

social; 

VII – assistência técnica e elaboração 

de projetos e estudos técnicos necessários à 

implantação do empreendimento habitacional, projeto 

técnico social e avaliações pré e pós ocupação; 

VIII – outros programas e intervenções 

na forma aprovada pelo Conselho Gestor do FHIS; 

IX – criação e subsídio a programas 

municipais de habitação. 
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Parágrafo único. Será admitida a 
aquisição de terrenos vinculada à implantação de 
projetos habitacionais.” 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Chapadão do Sul – MS, 20 de dezembro de 2023 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 1.391, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 
“Altera a redação da Lei nº 831, de 08 de abril de 

2011, que autoriza o Poder Executivo Municipal a 
desenvolver ações para implementar Programas 
de Habitação de Interesse Social e dá outras 

providências.”  
 

     O Prefeito Municipal de Chapadão do Sul, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais e, 

 
    Faço saber que a Câmara Municipal decreta 

e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 
Art.1º. Fica alterado o artigo 1º da Lei 

nº 831, de 08 de abril de 2011, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

 

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a realizar aporte financeiro, sob 
forma de recursos, subsídio, bens ou serviços 

economicamente mensuráveis apontados no processo 
de produção de unidades habitacionais, bem como a 

transferência de imóveis ou direitos a ele relativos, 
pertencentes ao patrimônio público municipal para 
implementações dos Programas de Habitação de 

Interesse Social.” 
 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

 
Chapadão do Sul – MS, 20 de dezembro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

LEI Nº 1.392, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 
“Autoriza concessão de uso de bem público 

municipal, e dá outras providências.”  
 

O Prefeito Municipal de Chapadão do 

Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal 
decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a conceder o uso do imóvel a 
seguir especificado, mediante licitação, à pessoa 

jurídica legalmente constituída, para o fim de 
construção, operação, administração, manutenção e 

exploração comercial de Centro de Diagnóstico por 
Imagens: área de terras com 1.819,00 m², localizada 
na Avenida Dezesseis, nesta cidade, destacada de uma 

área maior, matriculada no Registro de Imóveis de 
Chapadão do Sul, MS, sob n.º 1911. 

 
Art. 2º. A concessão de uso de bem 

público será onerosa precedida de obra pública e com 

prazo de vinte anos. 
 
Parágrafo único. Caso o imóvel receba 

destinação diversa da especificada nesta Lei ou se 
ocorrer desvirtuamento de seu uso, este retornará 

imediatamente à posse do Município de Chapadão do 
Sul/MS. 

Art. 3º. Finda a concessão de uso, 

reverterão automaticamente ao patrimônio do 
Município, sem direito à indenização ou à retenção em 
favor do Concessionário, ou de seu eventual sucessor, 

todas as construções, benfeitorias e instalações 
existentes no imóvel, assegurado ao Município, 

contudo, o direito de exigir a sua reposição à situação 
anterior e a indenização das perdas e danos que lhe 
venham a ser causadas. 

 
Art. 4º A concessionária deverá 

observar e cumprir o conceito arquitetônico constante 
no certame licitatório. 

 

Art. 5º.  A concessão de uso do bem 
público municipal descrita nesta Lei será feita sem ônus 
tributário com relação aos encargos relativos à 

construção do prédio do Centro de Diagnóstico por 
Imagens, incidindo sobre os demais, não sendo 

permitida sua cedência ou transferência para terceiros. 
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Art. 6º. A concessionária poderá 
realizar no imóvel as obras e melhorias necessárias ao 
cumprimento da finalidade desta concessão de uso, 

sempre mediante prévia anuência do Município. 
§1º. As benfeitorias realizadas pela 

concessionária não serão compensadas pelo Município, 

incorporando-se a edificação construída, tornando-se 
propriedade do Município de Chapadão do Sul/MS, sem 

direito a retenção ou indenização. 
§2º.  Caberá à concessionária todos os 

ônus e encargos de conservação e manutenção do 

imóvel concedido e da edificação construída. 
Art.7º A remuneração da 

Concessionária poderá ser proveniente de receitas 

públicas (atendimento ao Município) ou privadas.  
Art. 8º. A concessão de uso de bem 

imóvel público municipal de que trata esta Lei poderá 
ser objeto de rescisão antecipada, mediante distrato 
e/ou modificação, além de rescisão unilateral por 

iniciativa da Administração Pública Municipal, 
fundamentadas em razão de situações supervenientes 

abarcadas pelo interesse público. 
Art. 9º. As despesas do Município 

decorrentes desta Lei são suportadas por dotações 

orçamentárias próprias. 
Art. 10. As demais disposições serão 

estabelecidas através de Edital. 

Art. 11.  Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

 
Chapadão do Sul – MS, 20 de dezembro de 2023. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

 
EXTRATO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADES 

 
*Partes: MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL/MS, 
CNPJ: 24.651.200.0001/72 e FERREIRA & 

GASPARIN LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
48.528.662/0001-65. 

*Ata SRP nº 017/2023. 
*Processo Administrativo nº 218/2023. 
*Pregão Eletrônico nº 021/2023. 

*Objeto: Rescisão Contratual c/c penalidades. 
*Fundamento Legal: art. 58, II, e art. 78, XII; da Lei nº 
8.666/93.  

*Aplicação das penalidades descritas no art. 79, inciso 
I e art. 87, incisos II da Lei n º 8.666/93: 

a) Rescisão Unilateral; 

b) Suspensão temporária de participação em 
licitações e impedimento de contratar com esta 
administração por 02 (dois) anos; 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO N°. 05/2023 
 
1 - DAS PARTES: MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO 

SUL/MS, CNPJ n.º. 24.651.200/0001-72, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal João Carlos Krug, 
doravante denominado Concedente e de outro lado a 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EMPRESARIAL DE 
CHAPADÃO DO SUL (ACE), CNPJ sob o nº 

02.037.711/0001-66 representada por Denise Botega 
de Almeida, doravante denominada Convenente, tem 
entre si e na melhor forma da lei, justo e celebrado o 

presente Termo de Fomento, mediante as cláusulas e 
condições seguintes:  

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL: Este instrumento e 
firmado com fundamento legal na Lei n° 13.019, de 31 
de julho de 2014, nos termos do Decreto nº 2.947, de 

26 de janeiro de 2018, demais legislações pertinentes. 
3 – DO OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento 
estimular as vendas no comércio local, através de 

sorteios de vales compras para os clientes. 
4 - DO PRAZO: O Presente Termo de Fomento terá 

vigência no período de 03 de janeiro de 2024 a 31 de 
agosto de 2024.  
5 - DO VALOR E DO REPASSE: R$ 80.000,00 (oitenta 

mil reais). 
6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
02.45.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Meio Ambiente 
20.606.0006.2087 – Desenvolvimento Rural e do 

Agronegócio 
1.500.0000 – Outros Recursos não vinculados                  
3.3.50.43 – Subvenções Sociais                                                 

Ficha: 753                                                                                               
R$ 80.000,00 

Assinam:  
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL 

João Carlos Krug 

Prefeito Municipal - Concedente 
 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL EMPRESARIAL DE 

CHAPADÃO DO SUL (ACE) 
Denise Botega de Almeida 

Presidente – Convenente 
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AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA 
 EXERCICIO 2023 

 

De acordo com o artigo 341 da lei 037/06 que institui o Código Tributário Municipal: Qualquer pessoa física ou 
jurídica que se dedique a indústria, ao comércio. A prestação de serviços ou a qualquer outra atividade, só poderá 
exercer suas atividades, em caráter permanente ou temporário, mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da 

taxa de Fiscalização da licença para funcionamento. 
 Tendo em vista a falta de cumprimento das obrigatoriedades das empresas abaixo descritas, tendo expirado o 

prazo descritivo à estas sofrem penalidades cabíveis, conforme o Artigo 352 da referida lei acima citada. 
Alínea “a” – falta de renovação de licença – multa de 100 UFM. 
 Artigo 346, §2º A licença poderá ser cassada e determinada o fechamento do estabelecimento, a qualquer 

tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou quando o contribuinte, 
mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a 
situação do estabelecimento. 

Sem mais; 
 

FISCAL DE POSTURAS: RONALDO FLÁVIO DE ANDRADE: MATRICULA 2682 

AIIM I.M. C.N.P.J 

534198 57643 36787562000255 

534199 57634 46197848000153 

534200 57785 CPF 047*****132 (PROFISSIONAL AUTÔNOMO) 

534201 57676 46417736000160 

534202 57817 41169663000106 

534203 57847 47301043000170 

534204 57787 020*****230 (PROFISSIONAL AUTÔNOMO) 

534205 57718 37775399000192 

534206 57839 47279056000190 

534217 58104 48189560000162 

534219 58178 47033320000292 

534227 56869 36080639000171 

534249 55683 33773156000164 

 

NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 
 

De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 

setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 
causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 

Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  

Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 
quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 
limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  

§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 
resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 
pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 
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efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 
anteriormente.  
§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 

multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 
providenciando o a limpeza do terreno: 

 

FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA: MATRICULA 372 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

17941/2023 5621 RUA CAMPO BOM Nº 505 OB-12 25 FLAMBOYANT 

 

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA 
 EXERCICIO 2023 

 

De acordo com o artigo 341 da lei 037/06 que institui o Código Tributário Municipal: Qualquer pessoa física ou 
jurídica que se dedique a indústria, ao comércio. A prestação de serviços ou a qualquer outra atividade, só poderá 

exercer suas atividades, em caráter permanente ou temporário, mediante prévia licença da Prefeitura e pagamento da 
taxa de Fiscalização da licença para funcionamento. 
 Tendo em vista a falta de cumprimento das obrigatoriedades das empresas abaixo descritas, tendo expirado o 

prazo descritivo à estas sofrem penalidades cabíveis, conforme o Artigo 352 da referida lei acima citada. 
Alínea “a” – falta de renovação de licença – multa de 100 UFM. 

 Artigo 346, §2º A licença poderá ser cassada e determinada o fechamento do estabelecimento, a qualquer 
tempo, desde que deixem de existir as condições que legitimaram a concessão da licença, ou quando o contribuinte, 
mesmo após a aplicação das penalidades cabíveis, não cumprir as determinações da Prefeitura para regularizar a 

situação do estabelecimento. 
Sem mais; 
 

FISCAL DE POSTURAS: RONALDO FLÁVIO DE ANDRADE: MATRICULA 2682 

AIIM I.M. C.N.P.J 

534141 56611 600*****187 (PROFISSIONAL AUTÔNOMO) 

534117 56959 22660508000159 

534118 56479 38343426000110 

534119 56699 40713913000170 

534120 56799 17354280000210 

534122 57000 060*****102 (PROFISSIONAL AUTÔNOMO) 

534124 57370 4479798000120 

534125 57331 24521843000363 

534127 56514 34605368000103 

534128 56514 34605368000103 

534129 56614 4007115000191 

534134 56868 41702216000186 

534135 56488 38469244000190 

534137 56729 40903906000130 

534138 56630 40278613000100 

534140 56580 39732997000100 

534142 56811 27459967000192 

534143 56661 29922615001552 

534145 56882 41841935000188 

534147 56592 03154507000198 
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534148 56404 37868520000120 

534149 56804 13846110000110 

534150 58167 36859318000250 

534154 57700 46532240000138 

534156 57870 47417328000171 

534157 57631 46174871000122 

534158 57741 46765982000103 

534162 57861 04459429000100 

534165 57802 19821562000396 

534166 57772 46935378000188 

534155 57670 46410618000120 

534167 57803 29922615002281 

534168 57903 47520323000170 
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